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Acrescenta Parágrafo único ao art. 

203 da Lei 421/87 que 'Dispõe so-

bre a Administraçao- Mbnicipal, es-

tabelece diretrizes para a. Reforma 

Administrativa e dá outras providii 

cias". 
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A Câmara Municipal de VitOria da Conquista, Estado da Bahia 

aprova a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica acrescentado ao Art. 203 da Lei 421/87 o se 

guinte Parágrafo únicop 

Parágrafo único - A escolha do Administrador Distrital deve 

ra remir preferencialmente em morador da localidadP e, obrigatoriame 

-hem morldor do Múnicipio. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

Saàa das Sessões, 10 de setembro de 1996 

Aliomar Ferraz do Prado 

Vereador 
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